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8' TAM AO CTT. N' 4351/13
RDN -- Rodoanel Trecho Norte

l

8' TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO AO CONTRATO N' 4351/13

NORTE DO RODOANEL MARIO COVAS - LOTE IV.

Pelo presente termo, de um lado, DERSA - DESENVOLVIMENTO

RODOVIÁRIO S.A., Sociedade de Economia Mista, Prestadora de Serviço

Público, nos termos do Decreto-lei n' 05 de 06/03/69, alterado pela Lei n' 95 de
29/12/72, sediada na Rua laia, n' 126, ltaim Bibi, São Paulo - SP, C.N.P.J. n'
62.464.904/0001 -25, por seus representantes legais ao final assinados, a seguir

denominada simplesmente DERSA e de outro lado, ACCIONA

INFRAESTRUCTURAS S.A., sediada na Rua Olimpíadas n' 134, conjuntos 71,
72, 81 e 82, Vila Olímpia, São Paulo - SP, C.N.P.J. n' 03.503.152/0001-03 e filial

na Rua Outeiro Gleba, P-4, Sítio Cachoeira, São Paulo - SP, CEP: 02284-000,
C.N.P.J. n' 03.503.152/0012-58, por seu(s) representante(s) legal(is) ao final
identificado(s), a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, concordam
em aditar o contrato n' 4351/13, para o que estabelecem o seguinte:

CLÁUSULA l

Fica autorizado o pagamento a título de reequilíbrio económico-financeiro em
razão da insuficiência de produções mensais da obra ao longo dos primeiros 36

meses de contrato, no montante de R$ 41.540.164,14 (quarenta e um milhões,
quinhentos e quarenta mil, cento e sessenta e quatro reais e quatorze centavos),

data base novembro/2012, a ser pago em 25 (vinte e cinco) parcelas mensais e

sucessivas de R$ 1.661.606,57 (Um milhão, seiscentos e sessenta e um mil,

seiscentos e seis reais e cinquenta e sete centavos), data base

novembro/1 2, mediante emissão de fatura mensal específica.

No ato do pagamento da primeira parcela, serão pagas as parcelas vencidas a
partir de fevereiro/2016.

As parcelas serão reajustadas anualmente, com q'aplicação da variação do IPC
FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, data base,i;?ÕvQgbro/2012

\
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CLÁUSULA ll

Os pagamentos das parcelas acima, serão efetuados através de crédito em

conta corrente da CONTRATADA, junto ao Banco do Brasil S/A, no último dia
útil do mês corrente.

Havendo atraso de pagamento motivado pela DERSA, esta responderá pelo

pagamento da devida correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei
Estadual n' 6.544/89, cujo índice para apuração será o IPC-FGV, bem como
juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pro rata
tempore, em relação ao atraso verificado.

A correção monetária será calculada no dia do pagamento da obrigação

principal, com base na variação acumulada do IPC-FGV, sendo que para os
meses em que os índices não tenham sido divulgados, será utilizado o último
índice publicado.

CLÁUSULA lll

Ao valor contratual de R$ 785.797.405,14 (setecentos e oitenta e cinco milhões,

setecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e cinco reais e quatorze
centavos), referido a novembro/2012, estabelecido na Cláusula 11, do 2' Termo

Aditivo e Modificativo ao contrato acima citado, fica aditado o valor de R$
41.540.164,14 (quarenta e um milhões, quinhentos e quarenta mil, cento e
sessenta e quatro reais e quatorze centavos), data base novembro/2012,

conforme Cláusula l deste, passando o valor contratual a ser de R$

827.337.569,28 (oitocentos e vinte e sete milhões, trezentos e trinta e sete
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos), referido a
nove mbro/201 2

A despesa decorrente deste contrato correrá à Conta do Convênio firmado entre

a Secretaria de Logística e Transportes - SLT, Departamento de Estudas e
Rodagem - DER e a DERSA - Programa 1 1 61 - Transposição Rodo-Ferroviária

da Região Metropolitana de São FltãgíÕ?Ação 2283 - Execução das Obras do
Rodoanel Mano Covas Trecho Norte

MAR JURÍDICO
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CLÁUSULA IV

Com o adimplemento do presente instrumento, as partes, dão-se,

reciprocamente a mais completa, ampla e irrevogável quitação a qualquer direito

advindo da relação contratual havida entre as partes, renunciando,
expressamente, ao direito de requerer, nas vias administrativas ou judiciais, ou

tribunal arbitral, quaisquer pagamentos, indenizações ou pedidos decorrentes de

reequilíbrio económico-financeiro referentes a fatos pretéritos relacionados ao
período contratual compreendido entre fevereiro de 201 3 até setembro de 201 6.

Os preços, as quantidades e a classificação dos itens referentes às CP n'
4351/023 e CP n' 4351/025, incorporadas ao contrato por ocasião da
formalização do 3' Termo Aditivo e Modificativo, referentes a "Desmonte de
rocha a frio com argamassa expansiva" e "Remoção de matacões em escavação

a céu aberto", respectivamente, serão objeto de análise por uma Junta de
Conflitos, nos termos previstos na Cláusula 20.2 "Nomeação da Junta de
Conflitos" do contrato, razão pela qual os valores advindos deste item não
integram a quitação prevista no presente termo.

CLÁUSULA V

A CONTRATADA tem pleno conhecimento do inteiro teor do Código de Conduta

Etica e Governança Corporativa da DERSA, cujos preceitos são de observância

obrigatória em todos os atos praticados pela CONTRATADA e cujo inteiro teor
também encontra-se disponível no sítio da DERSA:
httt)s:#dersastoraqe.blob.core.windows.nel/um braco-media/1 1 80/codiqodecondutaeticadersa.pdf

CLÁUSULA VI

Continuam em ple
do contrato n' 435

com o disposto no

ao vigor todas demais

1/13 e Termos Adtti\las a

presente termo

cláusulas e dispositivos constantes

ele lavrados, naquilo que não colidir

MAR



l

48' TAM AO CTT. N' 4351/13
RDN -- Rodoanel Trecho Norte

E por estarem justos e acordados firmam o presente em 03 (três) vias de igual
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2017

Pela DERSA

LAURENCE CASAGRANDE LOURENÇO
Diretor Presidente

PEDRO DA SILVA
Diretor de Engenharia

Pela CONTRATADA

ANDRH CLARK JULIANO

Representante Lego

FÁB10 LUIS Dag'SANTOS
Representante Leg

STEÚUNHAS

DIÁRIA ANGHLA RAMIR KAROLINA PENEIRA DE MACEDO

MAR
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE
CONTRATADA:

DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A
ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A.

CONTRATO N': 4351/13 - 8' TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO

OBJETO Execução de Obras de Implantação do Trecho Norte do Rodoanel
Mano Covas, no Lote 04.

ADVOGADO(S): Rodrigo Pozzi Borba da Salva - OAB SP n' 262.845
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza - OAB SP n' 1 09.013

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Pauta, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual
n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrõnica aos
interessados.

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2017

CONTRATANTE

PEDRO DA SILVA - Diretor de Engenharia

Assinatura

CONTRATADA:

ANDRÉ CLARK JULIANO - Representante Legal

FÁBIO LUIS DOS SANTOS -'representante Legal
Email Institucional: fabioluis.santos@ acciona.com
Email Pessoal

Assinatura

Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S/A

Rua laia. n' 1 26. ltaim Bibi
Cep: 04542-906 - São Paulo - SP
Tel: (1 1) 3702-8000
htto://www.dersa.se.aov.br
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ANEXO l DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE
CNPJ N'

DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A
62.464.904/0001 -25

CONTRATADA:
CNPJ N'

ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A
03.503.1 5a0001 -03

CONTRATO N' 4351/1 3 - 8' TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO

DATA DA
ASSINATURA 24/02/2017

VIGENCIA:

VALOR (R$):

60 meses e 30 dias da emissão da Primeira Nota de Serviço

827.337.569,28 -- Ref. Novembro/1 2

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

A) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro

B) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os
seus custos unitários;

C) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em
curso, de acordo como respectivo cronogramal

D) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

E) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2017

LAURENCE CASAGRANDE LOURENÇO
Diretor Presidente

rande@ dersa.SD.aov.brren

PEDRO DÁ SILVA
Diretor de Engenharia
Ded ro.silvar dersa.SD.aov.br


